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PARIiCtr,R N" 08 Dts,2022

o

pRopoSIÇÀo, sttgst'I't'Llrlvo N. 01 ,\() pttoJltTo D[i LEI N. 03 DF,2022, visa Instituir o
Programa de Flducação no 'I'rânsito nas escolas da redc municipal cle ensino de Cascavel - Paraná.

PROPONENTE: CSPT - Comrssào de Segurança Pública e'I'tânsito
IIELÂTOR-\: Vereadora Reth Leal/Repubücanos

VOTO DÂ RELÂTORA: Favorável

PARECbjR DA CoMIssÀo, Favorár.el

EM: "..
-N' ir'

I - RI-].,\'folll()

O presente Parecer diz respeito à manifestação da Comrssão Permanente de Educaçào

^cetc 
do SUBSTITUTIVO N. 01 ÂO PIfOJETO DE LEI N. 03 DE 2022.'L'rata-se de Projeto de

I.ei que busca Instituir o Programa de Educação no Ttânsito nas escolas da rede municipal de

ensino de Cascavel - Parunâ.

O proyeto, alérn de Inst,iturr o Programa de Educação de Trânsit<> nas escolas cla redc

municipal de ensino, visa incentivar que escolas da rede particular do município de Cascar,'el também

rmplementem o Programa.

Â intenção do projeto é que as escolas da rede pública municipal realizem palestras,

seminátios, afixem c Ítazes e informatrvos com temas relacionados à educação, à segurança e à

prevenção no trânsito. Âdemais, estabelece que ele poss ser conduzido por equipe escolar durante o

ano letivo, realiiadot com eilímu/ot e expeiêacias conretas de cada.fàixa eÍáia, e etn parccria com outros

projetos de educaçào de trânsito do município e com a Flscola Municipal de Ttânsito

;\o final do projeto, cstabelcce que o referido proÍarama "podeni *r de.tenuthtido pe/a

,4utarqaia de Mohilidade, 'frânito e Cidadania de (.a.çcauc/ - Tran.çilar e pala Serelária de Seguruuça Públia e

Proteção a Comunidade, em mnnaânia ao capítulo W do Código da Trânilo Bra-ri/eiro, conjunlamente com d

,f ecretaia Municipal de Educaçã0, bem como por enlidades piaadas e órgãos nào gouerruamenÍuis objetiaarudo apoio na

execução e promoção do alwdido Programa de fidacação no Trânsito. Considerando o apoio da ,4wlarquiu Tranitur.

A Comissão de Segurança Pública e Trânsito, nos motivos vinculantes aos artigos do

projeto, rnenciona a importância deste programa como forrna de auxiliar a evolucão da socicdade,

pÍopagaÍ diálogos e debates sobre compoÍtamentos uo trânsito c incentivar a formaçào de adultos

responsáveis por suas condutas. Àdemais, cita a pesquisa do Ipea em que Brasil ocupa a 5" posiçà<r

como país mais violento no trânsito no mundo.

Âo longo das razôes, também menciona como fundamento jurídico, o art.76, do Códrgo

de Trânsito Brasileiro, o qual estabelece: a educação permaruerte uo Írânsitrt deue ser promouida desde a Pú-e.rcola

alé o En.rino Médio, com planefartanto a coordenação a sarvnt devmpenhadas pelos ó'4gão.r e entidadet do .fit:,ema
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Nacional de Trârusilo e de [lducaç'ã0, da U niã0, dos E$ado\ do DiÍnto Liedera/ e dot Mwnicípios, em ruas

nncerruentes áreas de atuaçã0.

Quanto ao trâmrte legislativo, rnicialmente, a matéria foi encaminhada à Comrssão dc

Constrtuiçào e Justiça, que se manifestou pela aprovação do Ptojeto.

Na sequência, o Pr:ojeto foi enviado as demais casas terráticâs, entre clas, à Comrssào dc

Segurança Púbhca e'frânsito, a qual também se manifestou favorável ao proieto.

Nesta ocasião, cabe à Comissão de Eclucaçào exaraÍ seu voto.

II - \rOf'O D,\ RtrLÀ-l'OL\

Com base no aÍt. 43,IV, fü designad^par^ ser Relatora do SURSTITLTf'M N.01 ÀO

PROJETO DE LIII N. 03 Dtr 2022, apresento meu voto para análise e deliberaçào d<>s demais

vereadores integtantes desta Comissão, sempre pautado nos aspectos de conveniência, opotunidade e

do interesse público.

Quanto ao mérito e conveniência social, a Comrssão Permanente de Educação, avalia se

tal ptojeto é conveniente e oportuno paÍâ educação em Cascavel.

O SUBSTITUTIVO N. 01 ÂO PROJETO DE I-EI N. 03 D82022 vcm a csta Comissão

de }jducaçào, e me cabe, na quaüdade de Relatora, deliberar conclusivanrcntc sobre a matéria nos

termos do Regrmento Interno. O projeto tecnicamente é r,rável e apresenta características benéf,rcas à

sociedade.

Â ideia do ptograma é construir um espaço na escola de aptendrzagem junto à equipe

escolar, educando pâÍa um trânsito mais civilrzado e mais seguro por meio de campanhas educatirras, e

com o apoio de estratégras /údicas. A escola ao seÍ trazída p^Í^ o debate auxüa os alunos a pensarem o

quão importante é a vida humana e o quào importante é cuidá-la, ou na situação de pedestre, ou na

situação de motorista.

O projeto desenvolve a ideia de educar p^ra o trânsito os alunos <Ia Pré-escola até Ensincr

Fundamental do município de Cascavel conforme prevê o art. 76 do CTB, e dentro das divcrsas

razões apresentadas na justiÍicativa, enfatizo a çoÍrst^tação do Ipea em que o Brasil é o 5" país com o

trânsito mais violento no mundo, portanto, pensaÍ em educat p^ra o ttânsito é pensar na preservacàcr

da vida.

Lcvando em plena consideração a explanação dada pelo autor na iustifrcativa do refcddcr

projeto, manifesto parecer FAVORÁVEL a presente matéria.

É o meu Vot<>

Beth Leal
Y er cadora f Republicanos / Relatora
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Ao analisar o voto, os veteadotes da Corrissão de Educação, poÍ maioria absoluta, acatam o

voto da ltelatora e manifestanr-se lFavoráveis à tramitacão do SUBS'I"ITU'IIVO N. 01 AC)

PROJETO DE t.EI N. 03 DE 2422.

Sala da Comrssào de Educaçzio.

Cascar,,el, 05 de abril de 2022.

Sarnte[[o S

ereador /l)resiclentc P]'
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Câmara Municipal de Cascavel

Comissão Permanente de Educação

Ata O9l2O22

Àos quatro dias do mês de abril de dois rrril e vinte dois, reuniram-se extraordinariamentc,

às úeze horas e tdnta minutos, no plenarinho da Câmara N[unicipal de Cascavel, o

vereador professor Santello, vereadora Beth Leal, vereadora professora Liüam e <r

assessor Jorge Âfonso Cesari, para deliberar sobte o Parecer n" 07 ao Ptojeto de Lei n"

30 de 2022 que visa Instituir o Selo Empresa Incentivadora da Educação dos

Funcionários, e dá outras providôncias, pÍoposto pelo vereador Pohcial N{adtil/PSC

do qual foi relatora, a vereadora professota Lüam/P'f , que manifestou Parecer Favorável

acatado pelo vereador professot Santello e pela veteadora Beth LeaI e, também, sobtc o

Parecer n" 08 de 2022 referente âo Substitutivo n" 01 ao Ptojeto de Lei n" 03 de 2022

que visa Instituir o Programa de Educação no Ttânsito nas escolas da tede municipal de

ensino de Cascavel proposto pela Comrssão de Seguranca Pública e'frânsito do qual foi

rclatr:rra a vereadora Beth Leal, que manifestou Parecer Iravorár'el, o qual foi acatado pclci

l,ereaclot professor Santello e pcla vcreadora professota l,iliam. Nada mais havcndo a

tratar, lavlou-sc esta ata, clue depois de aprovadâ, seÍIlre assinada pelo rrereador,

vereadoras e asscssoÍ.

Nome do par:ucipante Funcào Âssfltura ,/i
Professor Santcllo Vereador/P'IB

Ptofcssora Beth Leal Vereadota/RE PUI}LICANO(

Ptofcssora Lihan Vereadora/PT

Jotge Âfonso Cesari Âssessr>t
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